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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018

PROCESSO Nº 32.930/2018

1.PREÂMBULO 

1.1.  O  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  através  da
Secretaria  Municipal  de  Administração  –  Departamento  de  Licitações  e  Suprimentos,  por
intermédio  da  pregoeira  nomeada  através  do  Decreto  nº  494/2017,  torna  público  que,  fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por
lote,  sistema  Registro  de  Preços,  visando  à  Contratação  de  Empresa  Especializada  no
Fornecimento de Alimento Pronto – Lanche e Kit lanche, a serem oferecidos aos pacientes,
da Secretarias Municipal de Saúde, de acordo com as condições, quantidades, exigências e
estimativas, estabelecidas neste Edital e em seus Anexos e, em conformidade com a autorização
contida nos autos  do Processo nº 32.930/2018 e anexos,  cujo procedimento está  adstrito as
seguintes  normas  de  regência:  Lei  Federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  na  Lei
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014,
Decretos Municipais 678/2005, 816/2018 e 683/2018 com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666,
de 21/06/1993, na sua redação atual, bem como as condições estabelecidas neste Edital e em
seus Anexos.

1.2.  O Pregão  será  realizado em sessão  pública,  na  sala  de  reuniões  do  Palácio  São José,
localizada a Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro – Paranaguá – Paraná, iniciando-se no dia 05 de
dezembro de 2018 às 09:00 horas  e será conduzido pela Pregoeira ELIANE GONÇALVES
COSTA, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por ato do chefe do Poder Executivo
acostado nos autos do processo em epígrafe.

1.3. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou a Equipe de Apoio, até 02 (dois) dias
úteis  antes  da  data  fixada  para  a  abertura  da  licitação,  endereçados  aos  e-mail'  s:
cpl@paranagua.pr.gov.br e  lyanecosta5@gmail  .  com.     As respostas a todos os questionamentos
(dúvidas  ou  esclarecimentos)  serão  disponibilizados  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de
Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais, para ciência de todos os
interessados.

1.3.1. O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição de esclarecimento no prazo de até 01
(um) dia útil;

1.4. Os atos e decisões da presente licitação serão publicadas no Diário Eletrônico da Prefeitura
Municipal de Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais, para ciência
de todos os interessados.

1.5.  Edital  e  seus  Anexos  podem ser  obtidos  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  –
Departamento de Licitações e Suprimentos da Prefeitura Municipal de Paranaguá PR das 08:00
às  11:00  e  das  13:00  às  18:00  horas,  nos  dias  úteis  e  disponível  para  download  no  site
www.paranagua.pr.gov.br, no link Transparência – Licitações Municipais.
 

2. DO OBJETO 

2.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  o  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
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Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Alimento Pronto – Lanche e
Kit lanche, a serem oferecidos aos pacientes,  da Secretarias Municipal de Saúde, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

2.2.  A  proponente  obriga-se  a  aceitar,  quando  solicitado  pela  Administração,  nas  mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da
Lei nº 8.666/1993.

3. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.  O valor  total  estimado do presente  certame  importa  em R$ 1.085.004,00 (Um milhão,
oitenta e cinco mil, quatro reais).

3.2.  São fixados os seguintes preços máximos por  lote,  conforme descrito  na tabela abaixo
constante:

Item Especificação
Quant.

Estimada
(pessoa)

Valor Unitário
(Média)

Valor total 

01

Lanche dia a dia para pacientes do CAPS,

DST/AIDS e TB – TDO, contendo: Café;

Chá  preparado  a  base  de  erva  a  granel,

sabor  natural,  isenta  de  sujidades  e

substâncias estranhas a sua natureza; Leite

integral; Pão francês com queijo muçarela

fatiado  e  manteiga  com  sal  de  primeira

qualidade; Fruta; Bolo simples ou bolacha

integral doce; Açúcar; e Adoçante líquido

100% estévia.

18.480 R$ 12,88 R$ 238.022,40

02

Kit  lanche  individual  diet/light  para  os

pacientes  do  serviço  TFD,  TB  –  TDO  e

UPA

35.280 R$ 23,42 R$ 826.257,60

03 Lanche  evento  mensal  CAPS  para

pacientes  do  CAPS,  contendo:  Bolo  com

cobertura,  sem  chantili,  confetes,

granulado; suco natural, sem gordura trans,

sem  adição  de  açúcar,  sem  conservantes,

sem glúten e não fermentado (não podendo

1.200 R$ 17,27 R$ 20.724,00
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ser suco de soja); salgados assados variados

(esfirra,  empada,  pão  de  queijo,  croissant

etc.); salada de frutas (com pelo menos 03

frutas); iogurte natural integral sem açúcar,

corantes,  conservantes;  mel  de  abelhas

puro; copos, pratos, garfos descartáveis e;

guardanapo de papel.

                                                                                            VALOR GERAL R$        1.085.004,00

3.4. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das seguintes
dotações  orçamentárias,  para  o  exercício  de  2018  devidamente  ajustadas  nas  dotações  do
exercício subsequente:

10.01.2067.3390394100.1520,  10.01.2060.3390394100.1303/1000,
10.01.2062.3390394100.1516/1520,  10.01.2063.3390394100.1516/1520,
10.01.2064.3390394100.1510,                                               10.01.2065.3390394100.1516/1520.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO DO LOTE. 

4.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital nem preços ou
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às
18:00 horas do 2°(segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública do
pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, contendo o nome
completo do responsável,  indicação da modalidade e número do certame, a razão social  da
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser
protocolada à Secretaria Municipal de Administração no Protocolo Geral, sito a Rua Júlia da
Costa 322 – Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas, ou encaminhada
através  de  e-mail  no  endereço  eletrônico:  cpl@paranagua.pr.gov.br ou
lyanecosta5@gmail  .c  om.  

5.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu recebimento e
poderá ser comunicada por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, sendo
a  resposta  publicada  no  Diário  Eletrônico  Municipal  disponibilizada  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais. 

5.3.1.  Não  serão  conhecidas  as  impugnações  interpostas  por  fax  e/ou  vencidos  os
respectivos prazos legais.
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5.3.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas
as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  anexos  e  que  pertençam  ao  ramo  de  atividade
pertinente ao objeto licitado.

6.2.  Estarão  impedidos  de  participar  de  qualquer  fase  do  processo  os  interessados  que  se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
b) Sob falência, dissolução ou liquidação;
c) Reunidos sob forma de consórcio;
d) Cumprindo  penalidade  de  suspensão  temporária  imposta  pela  Administração

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração
Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/1993;

e) Enquadrados  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  I,  II  e  III  do  art.  9º  Lei  nº
8.666/93.

6.3.  Não  se  inclui  no  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº
123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, para nenhum efeito legal, a
pessoa jurídica:

a)  De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;
c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da
Lei Complementar nº 123/2006,desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar;

d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput, do artigo
3º da referida Lei Complementar;

e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar;

f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos – calendários
anteriores;

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações.

6.4.  A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições
estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como  a  observância  dos  regulamentos,  normas
administrativas e técnicas aplicáveis.
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7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)  Tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro
instrumento de registro comercial,  registrado na Junta Comercial,  no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura:

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de
sua  interposição  e  praticar  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do
correspondente documento,  dentre os indicados na alínea “a”,  que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

c)  Tratando-se  de  Micro  Empresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  comprovação  da
condição de ME ou EPP (Conforme anexo V).

7.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

7.3. Será admitido apenas 01 (UM) representante para cada licitante credenciada.

7.4.  A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES, DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo
estabelecido  no  Anexo  III  ao  Edital,  deverá  ser  apresentada  anexada  na  face  externa  do
Envelope nº 01 – Proposta. As demais deverão ser apresentadas dentro do Envelope nº 02 -
Habilitação

8.2.  A  proposta  (envelope  1)  e  os  documentos  para  habilitação  (envelope  2)  deverão  ser
apresentados,  separadamente,  em 02 Envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo em sua
parte externa, além da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope Nº 1 – Proposta
Razão Social e Nº do CNPJ do

Licitante
Pregão Presencial Nº 070/2018
Registro de Preços Nº 058/2018

Endereço da Empesa
Telefoen/Fax-símile

E-mail
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Envelope Nº 2 – Habilitação
Razão Social e Nº do CNPJ do

Licitante
Pregão Presencial Nº 070/2018
Registro de Preços Nº 058/2018

Endereço da Empresas
Telefone/Fax-símile

E-mail

8.3.  A proposta  deverá  ser  elaborada  em papel  timbrado da  empresa  e  redigida  em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante
legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

8.4.  Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  original,  por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

09. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA 

9.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) Nome, endereço completo, telefone, fax-símile para contato, CNPJ, Inscrição Estadual

e, se possível, correio eletrônico (E-mail);
b)  Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações

descritas no Anexo I, deste Edital;
c) Preço unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por

extenso, apurado à data de sua presentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as
despesas me custos, como por exemplo: transporte, tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;
 c-1)  Ocorrendo  divergências  entre  os  preços  unitários  e  totais  prevalecerão  os
primeiros, devendo o pregoeiro, nesta hipótese, proceder à correção dos valores totais.
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 90 (noventa) dias.

10. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 - “HABILITAÇÃO”

10.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com o prazo vigente, à exceção
daqueles  que,  por  sua  natureza,  não  contenham  validade,  e  poderão  ser  apresentados  em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da
unidade que realizará  o Pregão,  à  vista  dos  originais  ou publicação em órgão da imprensa
oficial,  não  sendo  aceitos  “protocolos”  ou  “solicitação  de  documento”  em substituição  aos
documentos requeridos neste edital.

10.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
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10.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração
fiscal e tributária emitidas pela internet.

10.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

10.4.1.  Na  forma  prevista  em  lei,  e,  quando  não  houver  regulamentação  específica,
deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se
pessoa física;

10.4.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

10.4.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.4.4.  Em original,  em publicação da imprensa oficial  ou em cópia  autenticada por
cartório,  ou  ainda  cópia  simples  a  qual  será  autenticada  por  servidor  municipal  mediante
apresentação da via original. 

10.5. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa:

10.5.1. À habilitação jurídica;

10.5.2. À qualificação econômico-financeira;

10.5.3. À regularidade fiscal e trabalhista;

10.5.4.  Ao  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  artigo  7º  da  Constituição
Federal.

10.6. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.6.1.  No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  –  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;

10.6.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede,  acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,  em se tratando de
Sociedade Simples;

10.6.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país,  e  ato de registro ou autorização para  funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
10.6.5. Comprovação de ME ou EPP;

10.6.6 Cópia da Cédula de Identidade do representante legal;
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 10.6.7.  Os  documentos  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

10.7. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.7.1.  Certidão  negativa  de  falência  e  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  expedida  pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física.

10.8. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

10.8.2.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, bem como às contribuições instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.8.3.  Prova  de regularidade  perante  o Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço  –
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal – CEF;

10.8.4.  Prova de regularidade fiscal  perante  a  Fazenda Estadual  relativa  aos  Tributos
Estaduais,  mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.6.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º
de maio de 1943.

10.9.  As  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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10.9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.9.3.  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  de  aplicação  das  sanções  previstas  neste
Edital, sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados
para apresentar sua documentação de habilitação, caso ainda não o tenha feito, e, se necessário,
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

10.9.4.  A  declaração  do  vencedor  acima  referida  será  realizada  no  momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal
para a abertura da fase recursal.

10.10.  As  certidões  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  dos  licitantes  deverão  ser
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na
hipótese de ausência de prazo estabelecido,  deverão estar  datadas dos últimos 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

10.11.  Para  as  demais certidões  emitidas que não especifiquem seu prazo de validade,  será
considerado  o  prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias,  contados  a  partir  de  suas  respectivas
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

10.12.  A documentação relativa  aos  subitens  10.6,  10.7 e  10.8,  poderá  ser  substituída pelo
Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Paranaguá –
PMPGUÁ, sendo necessários que os mesmos se encontrem listados no CRC, e dentro do prazo
de validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-los no ato da apresentação da
documentação habilitatória.

 10.12.1. Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente,
firmar declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação.

10.13. Documentos relativos a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Atestado de Capacidade técnica que comprove já ter realizado os serviços da natureza do objeto
da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  informando
sempre que possível, quantidade, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do
responsável pela informação, devidamente registrado pelo respectivo conselho profissional. O
profissional é responsável diretamente pela execução dos serviços; treinamento dos operadores;
aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos; orientação da forma correta de
aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas ur-
banas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente, bem como se fo-
ram cumpridos os prazos realização e qualidade dos serviços.

10.14. Documentação complementar:
10.14.1. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
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10.14.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do
inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002;

10.14.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;
10.14.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º, ambos da Constituição Federal.

10.14.5. Declaração de idoneidade, conforme modelo no Anexo VI do edital.

10.15.  Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

10.16.  Caso  os  documentos  sejam  de  procedência  estrangeira,  deverão  ser  devidamente
consularizados. 

10.17. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se durante o prazo em que
valer a Ata de Registro de Preços. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

11.1. Até 02 (dois) úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. A impugnação do
ato  convocatório  deverá  ser  devidamente  protocolada,  no  Protocolo  Geral  da  Prefeitura
Municipal de Paranaguá com sede no Palácio São José, sito à Rua Júlia da Costa nº 322, Centro,
das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  às  18:00  Horas,  ou  pelos  seguintes  e-mail”s:
cpl@paranagua.pr.gov.br e cpl.paranagua@hotmail.com.

11.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis.

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

12. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

12.1.  No horário  e  local  indicado no preâmbulo  será  aberta  a  sessão  de  processamento  do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;

12.2.  Após  o  credenciamento,  as  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de  pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III do Edital,
em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação;

12.3.  Verificada a regularidade formal dos envelopes,  o Pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes das propostas de preço, que serão rubricadas e analisadas pelo Pregoeiro, Equipe de
Apoio e Proponentes participantes do certame.

12.3.1. Após a abertura do primeiro Envelope, não será admitida a participação de novas
empresas proponentes.

12.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a)  Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
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b)  Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

12.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

12.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

12.7.  As  propostas  não  desclassificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com
observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela;

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas  empatadas, independentemente
do número de licitantes.

12.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

12.8.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da
ordem de lances.

12.9.  Em cumprimento aos artigos 44 e 45,  da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será observado o seguinte:

12.9.1.  Nas  licitações,  será  assegurada,  como  critério  de  desempate,  preferência  de
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

12.9.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam de até 05% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

12.9.3.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput deste item,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

12.9.4. Ocorrendo o empate a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem
classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

12.9.5.  A  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  porte  mais  bem  classificada  será
convocada  para  apresentar  nova  proposta  no  prazo  máximo de  05  (cinco)  minutos  após  o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

12.9.6. Não ocorrendo contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na
forma do subitem 12.9.4,  serão convocadas as remanescentes,  na ordem classificatória,  que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.9.2, para  o exercício do mesmo direito.

12.9.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

12.9.8.As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação civil
acrescentarão à  sua forma ou denominação as  expressões  “Microempresa” ou “Empresa de
Pequeno Porte”, ou as suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo
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facultativa a inclusão do objeto da sociedade (Art. 72, da Lei Nº 123/2006);

12.10.  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à
proposta de menor preço. Aplicável inclusive em relação ao primeiro;

12.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

12.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente
as penalidades constantes deste edital.

12.13.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas  as  propostas  selecionadas  e  não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as
selecionadas o último preço ofertado.

12.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor de menor valor com vistas à redução do preço.

12.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

15.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será
juntada aos autos por ocasião do julgamento.

12.16.  Considerada aceitável  a  oferta  de menor  preço,  será  aberto o Envelope contendo os
documentos de habilitação do respectivo proponente.

12.17.  Eventuais  falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos  de  habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,  até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:

a) Substituição e apresentação de documentos, ou;
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.18.  A  verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser  anexados  aos  autos  os
documentos  passíveis  de  obtenção  por  meio  eletrônico,  salvo  impossibilidade  devidamente
justificada.

12.19.  A  administração  não  se  responsabilizará  pela  eventual  indisponibilidade  dos  meios
eletrônicos,  no  momento  da  verificação.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.20. Constado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

12.21. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação,
o  Pregoeiro  examinará  a  oferta  subsequente  de  menor  preço,  negociará  com  o  seu  autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de
habilitação. Caso em que será declarada vencedora.

12.22.  Em cumprimento ao artigo 43,  da  Lei  Complementar  nº  123 de 14/12/2006 para  as
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será observado:
12.22.1. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em

certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

12.22.2.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas  ou positivas com efeito de negativas.

12.22.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo  das sanções previstas no Art. 81 da
Lei  Nº  8.666/93,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

12.23.  Constatando-se  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  o  Pregoeiro,
encaminhará o processo à autoridade competente para adjudicação do(s) objeto(s) do certame
à(s)  licitante(s)  classificada(s)  e  habilitada(s),  declarada(s)  vencedora(s)  em  cada  item  e
homologação do procedimento a seu critério.

12.24.  Os  envelopes  contendo  a  documentação  relativa  à  habilitação  das  licitantes
desclassificadas  poderão  ser  devolvidos aos  seus  representantes  na própria  sessão,  salvo se
houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou tratando-se de
desclassificação  parcial,  hipótese  em que  ficarão  retidos  pela  Equipe  de  Apoio  até  ulterior
deliberação.  Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do certame
permanecerão  sob  custódia  da  Comissão  até  a  efetiva  formalização  da  contratação  da
proponente adjudicatária.

12.25.  Da  sessão  pública  deste  pregão,  lavrar-se-á  ATA  Circunstanciada  na  qual  serão
registrados todos os atos praticados, a qual. Após ciência dos interessados, deverá ser assinada
pela Pregoeira, demais membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes.
 

13. DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1.  No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

13.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação.

13.3.  Interposto  o  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  ou  encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

13.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

15



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná – Palácio São José

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Suprimento

13.5.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente  homologará  o  procedimento  e  determinará  a  convocação dos  benefícios  para  a
assinatura da tá de Registro de Preços.

14. DAS CONTRATAÇÕES

14.1.  O vencedor  do objeto estará  obrigado a  celebrar  os  contratos  que poderão advir,  nas
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos.

14.2.  Com as informações do Órgão Gerenciador  o gestor  convocará o vencedor do objeto
indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.

14.3.  Para  instruir  a  formalização dos contratos  ou instrumento equivalente,  o  vencedor  do
objeto deverá providenciar e encaminhar  ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis,
a  partir  da  data  da  convocação,  Certidões  Negativas  de  Débitos  para  com  o  Sistema  de
Seguridade  Social  (INSS),  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  Certidões
Negativas de Tributos e Contribuições Federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e
pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da
empresa, Certidão Negativa de Débitos Estadual e a Certidão de Débitos Trabalhistas, sob pena
de a contratação não se concretizar.

14.4.  Se as certidões  anteriormente  apresentadas  para habilitação ou constantes do cadastro
estiverem  dentro  do  prazo  de  validade,  o  fornecedor  do  objeto  ficará  dispensado  da
apresentação das mesmas.

14.5. O fornecedor do objeto deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação,  comparecer  ao  órgão  contratante  para  assinar  o  termo  de  contrato  ou  retirar
instrumento equivalente.

15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

15.1. Fica sob responsabilidade da contratante informar com antecedência de no mínimo 03
(três) dias, o local e horário a serem executados os serviços. (Conforme Termo de Referência).

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1.  O pagamento  será  mediante  apresentação  da  nota  fiscal  detalhada,  acompanhada  das
respectivas  ordens de autorizações,  devidamente atestadas,  observado os  termos do Decreto
Municipal 683/2018, dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de
crédito  em  conta-corrente  à  agência  bancária,  constantes  na  proposta  de  preços  do
PROMITENTE FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal
compatível com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto desta
licitação e a Nota Fiscal, todas as responsabilidades e possíveis custos gerados com a adequação
do documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para pagamento será interrompido,
reiniciando-se sua contagem a partir da data da apresentação da Nota Fiscal correta, caso em
que não será devida nenhuma atualização financeira. 
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16.1.1.  A Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá reserva  o  direito  de não  atestar  a  Nota
Fiscal/Fatura para o pagamento caso os serviços executados não estiverem em conformidade
com as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

16.2.  O  fornecedor  deverá  comprovar  a  manutenção  das  condições  demonstradas  para
habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações que com base
nela se derem, bem como, para requerer o  pagamento,  deverá apresentar  nota  fiscal,  fatura
eletrônica ou instrumento equivalente, acompanhados dos seguintes documentos:

16.2.1.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional,  mediante  a  apresentação  de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título
de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

16.2.2.  Prova  de regularidade  perante  o Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço  –
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela
Caixa Econômica Federal – CEF;

16.2.3.  Prova de regularidade fiscal  perante  a  Fazenda Estadual  relativa  aos  Tributos
Estaduais,  mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei; 

 16.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva  com efeito  de Negativa ou documento equivalente  do Município sede do
licitante na forma da lei;

16.2.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º
de maio de 1943.

16.3.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de
Paranaguá, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

16.5. A Prefeitura Municipal de Paranaguá fará as retenções de acordo com a legislação vigente
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

17. DOS PREÇOS 

17.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos
os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas,
fretes, homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto licitado.

18. DO REAJUSTE E/OU REVISÃO DE PREÇOS 

18.1. Os preços, ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da Lei.

18.2. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado,
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela
promitente e o preço de mercado vigente à época da licitação.

18.3.  O preço  registrado poderá  ser  revisto  a  qualquer  tempo,  em decorrência  de  eventual
redução daqueles  praticados no  mercado,  cabendo ao  Município  de  Paranaguá  convocar  os
prestadores de serviço para negociar o novo preço.

18.4. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item
constante de sua proposta, através de Planilha de Composição de Custos contendo: as parcelas
relativas  à  mão  de  obra  direta,  demais  insumos,  encargos  em  geral,  lucro  e  participação
percentual em relação ao preço final.

18.5. A não apresentação da Planilha de Composição de Custos impossibilitará o Município de
Paranaguá em proceder a futuras revisões de preços, caso venha à contratada solicitar equilíbrio
econômico-financeiro.
18.6.  A  cada  pedido  de  revisão  de  preço,  deverá  a  contratada  comprovar  e  justificar  as
alterações havidas na planilha apresentada, demonstrando a nova composição do preço.

18.7.  Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  Administração  Municipal
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,
pesquisa  de  mercado  dentre  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-
se,  também,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a
deliberação  de  deferimento  ou  indeferimento  da  alteração  solicitada  ser  instruída  com
justificativa  da  escolha  do  critério  e  memória  dos  respectivos  cálculos,  para  decisão  da
Administração.

18.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da
licitação,  devidamente  apurado  e  os  propostos  pela  Contratada/Cadastrada  no  Registro  de
Preços será mantido durante a vigência do Registro. O percentual não poderá ser alterado de
forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste Registro.
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18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da
deliberação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp).

18.10.  É  vedado  à  contratada  interromper  o  fornecimento  enquanto  aguarda  o  trâmite  do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

18.11.  A  revisão  levará  em  consideração  preponderantemente  as  normas  legais  federais,
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital.

19. DAS SANÇÕES 

19.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

 19.1.1.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo prazo de até
2 (dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

19.2.  Ao CONTRATADO que incidir  nas  hipóteses  abaixo relacionadas,  serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

19.2.1. Multa por atraso imotivado do fornecimento do material,  nos prazos abaixo
definidos:

 a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura do
fornecimento do material;
 b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho
ou documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento
do material.
 
    19.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou
assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis, de acordo com o disposto item 19.1, ou assinar o
contrato /  retirar  o documento equivalente e devolver a Prefeitura Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data de sua convocação.

     19.2.2.1.  Será  aplicável  cumulativamente  ou  não  com  outras  sanções,  multa
convencional  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação,  na  ocorrência  de
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inexecução total do contrato, e de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, se
ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos
termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993;

19.2.3  O  somatório  das  multas  previstas  nos  itens  acima  não  poderá  ultrapassar  o
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
 

19.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

 a) Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;
 b)  Até  02  (dois)  anos  nos  casos  em  que  a  inadimplência  acarretar  prejuízo  para  a
Administração.
 19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima.

19.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações
no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

19.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da penalidade aplicada.

19.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco)
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a
critério da Procuradoria Geral do Município.

19.6.  Caso o valor da multa  seja superior ao valor da garantia  prestada,  quando exigida,  o
contratado responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

19.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

19.8. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de
Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis da abertura de vistas.

19.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à CONTRATADA.

20. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO
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20.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 
(I) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato; 

(II)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com  o  objetivo  de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

(III)  “prática  conluiada”:  esquematizar  ou  estabelecer  um acordo  entre  dois  ou  mais
licitantes,  com ou  sem  o  conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

(IV) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, causar dano direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

20.2. O licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que,
na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte  ou  integralmente,  por  organismo
financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o  organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

20.2.1.Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro
multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  considera-se  também  como  prática
atentatória ao mais alto padrão de ética:

20.2.1.1.“prática obstrutiva”: (a) destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula
20.1.; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

20.3. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  se  comprovar  o  envolvimento  de
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

21.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Paranaguá o direito de revogar a licitação por
razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

21.3.  Quando  da  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento,  a  autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

21.4.  A  nulidade  do  procedimento  de  licitação  não  gera  obrigação  de  indenizar  pela
Administração.
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21.5. A nulidade opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que a Ata de
Registro de Preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

21.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

21.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório  e  a  ampla  defesa,  e  formalizada  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado.

21.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito de Paranaguá.

22. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

22.1.  Nos  termos  do  art.  67,  da  Lei  n°  8.666/93,  a  fiscalização  da  execução  do  contrato
decorrente da presente licitação será realizada pelos fiscais apresentados por cada Secretaria
participante do certame e/ou pela Comissão Especial de Fiscalização da Execução dos Contratos
Administrativos Municipais, nos termos do Decreto 683/2018, de modo que não se considerará
entregue  os  serviços,  objeto  desta  licitação,  e  por  consequência  não  serão  autorizados  os
pagamentos aos contratados, sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades do
referido Decreto,  com a verificação  dos  quantitativos,  das  especificações  técnicas  e  demais
conformidades constantes no Termo de Referência, do edital e do contrato.

22.2. Os servidores designados para fiscalizar obrigatoriamente a execução do contrato a fim de
verificar  seu desenvolvimento, observados às especificações e demais requisitos nele previstos,
reservando-se  o  direito  de  rejeitar  a  execução  dos  serviços  que  não  forem  considerados
satisfatórios e determinar, à licitante, a substituição dos serviços ou correção de irregularidade;
necessária  para  o  acompanhamento  e  controle  da  execução do  contrato,  serão:  Alessandra
Delfino Genelhould de Souza, matrícula 10.168 (CMD JOÃO PAULO II - TFD), Tathiane
Silva Ferreira,(CAPS), Carla Cristina Pires Néri, matrícula 7.408(CMD JOÃO PAULO II
- TB), Mariana Freitas, matrícula 8.450 (CMD JOÃO PAULO II- TB) e Rafael Dalha
Valhe Corrêa, matrícula 94232 (UPA)

22.4.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item,  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
fornecedora,  inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

22.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente  envolvidos,  determinado  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou
defeitos  observados  e  encaminhado  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

22.6.  A qualquer tempo, a fiscalização poderá solicitar substituição de qualquer membro da
equipe da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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23.1 Cumprir rigorosamente as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e
da proposta;

23.2 Manter permanente entendimento com a Contratante, objetivando evitar interrupções ou
paralisações na execução dos serviços;

23.3 Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avançados;

23.4 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano causado à Contratante,
a seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços,
objeto  deste  Termo,  não  cabendo à  Contratante,  em hipótese  alguma,  responsabilidade  por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

23.5 Responsabilizar-se perante a Contratante, pelos eventuais danos ou desvios causados aos
bens  que  lhe  forem  confiados  ou  a  seu  preposto,  devendo  efetuar  o  ressarcimento
correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da Contratante, sob pena de
glosa de qualquer importância que venha receber;

23.6  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato;

23.7 Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento dos produtos, bem como
ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes;

23.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do
art. 65 §1º, da Lei nº 8.666/93;

23.9  Se  responsabilizar  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,
resultantes da contratação, bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS e FGTS;

23.10 Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do
fornecimento dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da
legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE;

23.11 Garantir a solidez e segurança do trabalho, compreendido também o material empregado;

23.12  Dar  garantia  dos  serviços  prestados,  comprometendo-se  a  refazê-los  sempre  que  for
considerada qualquer irregularidade;

23.13 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;

23.14  Atender  prontamente  quaisquer  exigências  do  preposto  indicado  pela  Secretaria
Municipal de Saúde referente aos serviços prestados;

23.15 A empresa deverá ter capacidade de prestar o serviço em qualidade e quantidade a ser
contratada e em tempo adequado as nossas necessidades;

23.16 Qualquer acidente ou dano causado em decorrência da prestação do serviço solicitado é
de responsabilidade da Contratada.
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23.17 Observar o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

24.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado;

24.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

24.2. O responsável pela fiscalização:

24.3.  Proporcionar a contratada,  as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados;

24.4.  Prestar  aos  funcionários  da  contratada  todas  as  informações  e  esclarecimentos  que
eventualmente venham a ser solicitados e indicar de que forma os serviços serão executados;
24.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicações de sanções, alterações e repactuações do mesmo;

24.6. Comunicar a contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços
contratados;

24.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

24.8.  Receber o objeto e conferir  as especificações técnicas com as constantes no termo de
referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

24.9. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com
o objeto pactuado.

24.10. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões
da sua desconformidade com as especificações contidas no termo de referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

24.11. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

24.12.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada,  através  de
servidor especialmente designado, como fiscal do contrato, e nos termos do Decreto Municipal
683/2018. 

24.13. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

25. GARANTIA CONTRATUAL 

25.1.  Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Prefeito,  será o licitante vencedor
convocado, por escrito, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas para providenciar
a assinatura do contrato.
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25.2. Fica dispensada a apresentação de garantia contratual para fins de celebração de contrato
oriundos deste certame.

26. MEDIDAS ACAUTELADORAS

26.1.  Consoante  ao  artigo  45  da  Lei  nº  9.784,  de  1999,  utilizada  esta  lei  por  analogia  a
Administração  Pública  poderá,  sem  a  prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e deste que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;

27.2.  O resultado do presente  certame será  divulgado no Diário  Oficial dos  Municípios  do
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp); 

27.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicadas no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp);

27.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão a disposição
para  retirada no endereço do Órgão Gerenciador,  após a  publicação da Ata de Registro de
Preços;

27.5. Até 02 (dois) dia úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do
Pregão;

27.6. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 02
(dois) dias úteis;

27.7. Acolhida à petição entre o ato convocatório será designada nova data para a realização do
certame;

27.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador;

27.9.  Os  preços  registrados  serão  publicados  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Paraná
(www.diariomunicipal.com.br/amp) trimestralmente;

27.10. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das
11:30 às 17:30 horas, pelo Órgão Gerenciador.

27.11. Integram o presente Edital, os anexos.
 

Paranaguá, 22 de novembro de 2018.

25

http://www.diariomunicipal.com.br/amp
http://www.diariomunicipal.com.br/amp


MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná – Palácio São José

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Suprimento

_____________________________________
 Eliane Gonçalves Costa

 Pregoeira

__________________________________________
LÍGIA REGINA DE CAMPOS CORDEIRO

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1  Abertura  de  Procedimento  Licitatório  visando  a  Contratação  de  Empresa
especializada  no Fornecimento  de  Alimento  Pronto  –  Lanche e  Kit  lanche,  a
serem oferecidos aos pacientes,  nos termos e  condições  descrito  no Termo de
Referência, na modalidade de REGISTRO DE PREÇOS, para atender à demanda da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

Item Especificação
Quant.

Estimada
(pessoa)

Valor
Unitário
(Média)

Valor total 

01

Lanche  dia  a  dia  para  pacientes  do

CAPS,  DST/AIDS  e  TB  –  TDO,

contendo: Café; Chá preparado a base

de erva a granel,  sabor natural,  isenta

de sujidades e substâncias estranhas a

sua natureza; Leite integral; Pão francês

com queijo muçarela fatiado e manteiga

com  sal  de  primeira  qualidade;  Fruta;

Bolo simples ou bolacha integral doce;

Açúcar;  e  Adoçante  líquido  100%

estévia.

18.480 R$ 12,88 R$ 238.022,40

02

Kit  lanche  individual  diet/light  para  os

pacientes do serviço TFD, TB – TDO e

UPA

35.280 R$ 23,42 R$ 826.257,60

03 Lanche  evento  mensal  CAPS  para

pacientes  do  CAPS,  contendo:  Bolo

com  cobertura,  sem  chantili,  confetes,

granulado;  suco  natural,  sem  gordura

trans,  sem  adição  de  açúcar,  sem

conservantes,  sem  glúten  e  não

fermentado (não podendo ser suco de

soja);  salgados  assados  variados

(esfirra,  empada,  pão  de  queijo,

croissant  etc.);  salada  de  frutas  (com

pelo  menos  03  frutas);  iogurte  natural

integral  sem  açúcar,  corantes,

conservantes;  mel  de  abelhas  puro;

1.200 R$ 17,23 R$ 20.726,00
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copos,  pratos,  garfos  descartáveis  e;

guardanapo de papel.

TOTAL GERAL 1.085.004,00

2. JUSTIFICATIVA

2.1  A  contratação  deverá  ser  realizada  por  meio  de  procedimento  licitatório  na
modalidade  PREGÃO PRESENCIAL, tendo em vista serem objetos de bem comum
que  deverão  ser  fornecidos  diariamente  e/ou  mensalmente  de  acordo  com  a
necessidade  e  conveniência  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Por  tratar-se  de
alimento/refeição faz-se necessário a rápida substituição dos itens que estiverem em
desacordo com este Termo de Referência, desta forma, o fornecedor deverá ter pleno
conhecimento de todas as obrigações, e estar estabelecido próximo ao Município de
Paranaguá, facilitando o fornecimento diário e/ou substituições de itens. Entende-se,
portanto a adoção do  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS como mais vantajosa
para  o  Município,  pois  possibilita  uma  maior  adequação  entre  a  demanda  e  o
fornecimento parcelado do material  ao  longo da vigência  da ata.  Esta modalidade
também auxilia no planejamento orçamentário por distribuir a aplicação dos recursos
ao longo do exercício.

2.1.1 Trata-se de primeira compra para o fornecimento de refeição/alimentação aos
pacientes abaixo descritos que visa cumprir o estabelecido nas Portarias nº 336/02 e
nº 55/99 do Ministério da Saúde, e demais normas que regem a matéria.

2.2 A aquisição da Refeição (lanche e kit lanche invididual)  se faz necessária para
atender  aos  pacientes  e  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  que  recebem
atendimento pela Secretaria Municipal  de Saúde ou que necessitam do serviço de
Tratamento Fora de Domicílio – TFD, e que apresentam necessidades de: controle
glicêmico,  nível  de açúcar  no  sangue,  para  diabéticos  e  pacientes  com tolerância
reduzida  à  glicose;  controle  da  quantidade  de  sódio,  para  pacientes  hipertensos;
disfagia,  dificuldade em deglutir;  controle de peso,  baixo ou alto  excesso de peso;
intolerância à lactose; alergias alimentares; doença celíaca; nefropatias, entre outras.
Segue os atendimentos descritos abaixo:

2.3 Kit lanche individual para pacientes do serviço de Tratamento Fora de Domicílio –
TFD: destinado à pacientes que precisam se ausentar em função de tratamentos em
outras cidades, que portanto necessitam de período prolongado de deslocamento. O
serviço TFD apresenta demanda diária.

2.4 Lanche dia a dia para pacientes do CAPS “Solar dos Girassóis”: Cabe informar
que na Portaria no 336, de 19 de fevereiro de 2002, do Ministério da Saúde, define e
estabelece  diretrizes  para  o  funcionamento  de  CAPS  (Centro  de  Atenção
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Psicossocial). Dispõe dentre outras atribuições a inclusão aos pacientes assistidos em
um turno (04 horas) de uma refeição diária, os assistidos em dois turnos (08 horas)
duas refeições diárias. Portanto, há a necessidade de que seja fornecido um lanche
para  os  pacientes  que  frequentam as  oficinas  terapêuticas.  E  lanche  evento  para
pacientes do CAPS,  mensalmente  o estabelecimento tem a tradição de realizar uma
data  festiva  em  comemoração  aos  aniversariantes  do  mês  e  demais  datas
importantes.

2.5 Lanche dia a dia para pacientes do Setor de TB/DST/AIDS, critérios do setor: após
coleta  de  exames  de  CD4  (determinam  a  quantidade  de  linfócitos  CD4e  CD8  no
sangue,  para avaliar  o estado do sistema imunológico em pessoas infectadas pelo
HIV)  e  Carga  Viral  (mede  a  quantidade  de  carga  de  vírus  no  sangue  de  ácido
ribonucleico (RNA) do HIV),  que são encaminhados para o LACEN nas  segundas-
feiras, pactuado pelo Secretaria de Estado (SESA). Estes exames são realizados a
cada  6  meses,  ou  quando  solicitação  médica  com  justificativa.  Os  lanches  são
oferecidos após a coleta, visto que atendemos os pacientes de todos o litoral, e se faz
necessário jejum para coleta desses exames e não poderíamos liberá-los com jejum
tão prolongado, sem a reposição adequada.

2.6 Lanche dia a dia para pacientes do Setor de TB – TDO: para ser distribuído aos
pacientes  de  tuberculose,  durante  a  realização  do  TDO  (tratamento  diretamente
observado)  diário  no  CMD,  devido  à  precariedade  das  condições  de  vida  dos
pacientes  acometidos pela TB, os quais,  na maioria  dos casos tem dificuldade de
adesão ao tratamento devido a necessidades sociais básicas de alimentação, moradia
(maioria  destes  casos  em  situação  de  rua),  higiene,  educação,  entre  outras.  O
incentivo a adesão ao tratamento além de proporcionar melhora clínica, aumenta a
probabilidade  de  cura,  diminuição  do  abandono  ao  tratamento  e  diminuição  da
probabilidade de cepas resistentes aos medicamentos tuberculostáticos utilizados no
esquema básico de tratamento.

2.7 Kit lanche individual para pacientes do Setor de TB – TDO: para serem distribuídos
aos pacientes de tuberculose, durante a realização do TDO (tratamento diretamente
observado) nos finais de semana e feriados, devido à precariedade das condições de
vida  dos  pacientes  acometidos  pela  TB,  os  quais,  na  maioria  dos  casos  tem
dificuldade  de  adesão  ao  tratamento  devido  a  necessidades  sociais  básicas  de
alimentação,  moradia,  higiene,  educação,  entre  outras.  O  incentivo  a  adesão  ao
tratamento além de proporcionar melhora clínica, aumenta a probabilidade de cura,
diminuição  do  abandono  ao  tratamento  e  diminuição  da  probabilidade  de  cepas
resistentes  aos  medicamentos  tuberculostáticos  utilizados  no  esquema  básico  de
tratamento.

2.8 Kit lanche individual para pacientes da UPA: há necessidade de fornecimento de
refeição para pacientes em vulnerabilidade social (em sua maioria moradores de rua)
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que necessitem de maior tempo de observação. Como o atendimento é 24h, não há
regularidade na  demanda pelo serviço. Portanto, o kit lanche constituem opção que
permite atender os pacientes com perfil em qualquer hora do dia.

2.9 Quantitativo mensal por tipo de atendimento e de refeições, informado por meio da
servidora Tainá Miranda Destro, Nutricionista:

Descrição do 
Atendimento mensal

TFD CAPS DST/
AIDS

TB -
TDO*

UPA Total

Lanche dia a dia 940 200 400 1540

Kit lanche individual 
com sacola

2600 300 40 2940

Lanche evento do 
CAPS

100 100

*Tratamento diretamente observado

2.10 Dados relevantes

TFD CAPS TB-critérios
setor

TB-TDO* UPA

Servidor 
referência

Alessandra
Delfino

Genelhould
de Souza

Tathiane
Silva Ferreira

Carla Cristina
Pires Néri

Marianna
Freitas

Rafael Dalha
Valhe Corrêa

Função / 
cargo – 
matricula

Assistente
Social –
10168

Assistente
Social – 9001

Enfermeira /
Coordenador

a do
Programa

Municipal de
DST/ HIV/

AIDS e
Hepatites

Virais – 7408

Enfermeira-
Bioquímica /
Coordenador

a do
Programa

Municipal de
Tuberculose

e Hanseníase
– 8450 

Superintende
nte de

Urgências e
Emergências

– 94232 

Local de 
trabalho

CMD João
Paulo II

CAPS CMD João
Paulo II

CMD João
Paulo II

UPA

3. ESPECIFICAÇÕES

3.1 LANCHES DIA A DIA PARA PACIENTES
3.1.1 Composição: 

 Café; 

 Chá preparado a base de erva a granel, sabor natural, isenta de sujidades e

substâncias estranhas a sua natureza; 

 Leite integral; 
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 Pão  francês  com  queijo  muçarela  fatiado  e  manteiga  com  sal  de  primeira

qualidade; 

 Fruta; 

 Bolo simples ou bolacha integral doce; 

 Açúcar e Adoçante líquido 100% estévia.

Observações:

 O café e o chá devem ser preparados sem açúcar;

 Sugiro no CAPS servir chás que possam auxiliar no tratamento dos pacientes,

que não possuam muita cafeína (funcho, erva doce, capim limão, camomila,

passiflora/maracujá etc.)

 Alternar entre bolo simples e bolacha integral doce;

 A quantidade de cada item deve ser servida de acordo com o equivalente a

uma porção individual para um adulto. A quantidade de pessoas que precisam

ser contempladas deve ser ajustada em cada serviço de acordo com pedido

realizado semanalmente pelo responsável designado no setor, em tempo hábil.

3.2 KIT LANCHE INDIVIDUAL DIET/LIGHT PARA PACIENTES

3.2.1 Composição:



 1 suco natural light, embalagem tetra pack ou vidro, com no mínimo 200 mL,

sem gordura trans, sem adição de açúcar, sem conservantes, sem glúten e não

fermentado  (não  podendo  ser  suco  de  soja);  em diversos  sabores:  laranja,

abacaxi, uva, pêssego, maçã, ou acerola; 1 barra de cereal diet sem cobertura

(sabores diversos: banana, castanha, coco, etc.), peso mínimo 22 g; 

 3 pacotes de biscoito integral diet, totalizando no mínimo 25g; 

 1 queijo  processado  light  UHT pasteurizado,  embalagem individual  com no

mínimo de 17g; 

 1 garrafa de água mineral natural sem gás, 500 mL; 

 2  frutas,  sendo:  1  maçã  nacional  (peso  mínimo  150g)  e  banana  nanica,

tamanho médio (peso aproximado 150g); 

 1 guardanapo de papel 20x21 cm embalado em sachê de papel;[

 1 sacola de papel personalizada.
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3.2.2 Observações:

3.2.2.1. O kit lanche deve ser entregue para o(a) responsável designado(a) do setor

em até 48 horas da solicitação formal ou em dia pré-determinado, com produtos em

condições apropriadas para serem consumidos.

3.2.2.2  As  embalagens  de  cada  produto  do  kit  devem  conter  a  marca,  prazo  de

validade, lote e informação nutricional, exceto frutas e guardanapos.

3.2.2.3 O queijo processado U.H.T. que compõem o kit individual deverá ser do tipo

que  permita  a  conservação  em  temperatura  ambiente,  haja  vista,  que  serão

destinados aos pacientes do serviço de Tratamento Fora de Domicílio – TFD, TB -

TDO e UPA.

3.2.2.4 O Kit lanche deverá ser entregue acondicionado individualmente em sacola de

papel  Offset  180g,  tinta  em  escala  Offset  4X0  cores  CTP  incluso,  reforço  fundo

18x9cm, reforço de fundo 350g, cordão de nylon curto/ilhoses, dimensões mínimas 27

alt X 18 larg X 9 prof, com a respectiva personalização em anexo em uma das faces:

3.3 LANCHE EVENTO PARA PACIENTES DO CAPS

3.3.1 Composição:

 Bolo com cobertura, sem chantili, confetes, granulado; 

 suco natural,  sem gordura trans,  sem adição de açúcar,  sem conservantes,

sem glúten e não fermentado (não podendo ser suco de soja); 

 salgados assados variados (esfirra, empada, pão de queijo, croissant etc.); 

 salada de frutas com pelo menos 03 frutas; 

 iogurte natural integral sem açúcar, corantes, conservantes; 

 mel de abelhas puro; 

 copos, pratos, garfos descartáveis e guardanapo de papel.
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3.4 Observações gerais:

 Os itens de todos os cardápios devem ser avaliados quanto à necessidade de

substituição  por  produtos  nutricionalmente  semelhantes  e  apropriados  às

necessidades específicas de pacientes, caso ocorram casos que demandem

atenção nutricional  com comprovação médica,  tais como diabetes (integrais,

sem açúcar), intolerância à lactose (sem lactose), alergia a proteína do leite de

vaca (sem leite), hipertensão arterial (atenção ao sódio), dislipidemias, doença

celíaca (nesse caso, os produtos devem ser isentos de glúten, por exemplo),

disfunções renais, obesidade etc.

 Os itens devem priorizar em seus componentes ingredientes isentos de OGMs

(Organismos Geneticamente Modificados).

 Nas  embalagens  dos  produtos  industrializados,  deve  constar  a  data  de

fabricação, validade do produto e número do lote.

3.5 Sugestões:

 Avaliar  a  possibilidade  de  contratar  fornecedores  que  trabalhem  com

agricultura familiar da região na medida do possível, como para os panificados,

iogurte e as frutas, priorizando produtos da época que respeitem sua aptidão

natural, com servimento de diferentes frutas ao longo do ano.

 Utilizar nos panificados elementos que enriqueçam nutricionalmente, tais como

biomassa de banana verde em substituição à parte da farinha de trigo, e o

acréscimo de Plantas Alimentícias Não Convencionais disponíveis na região;

 Priorizar alimentos orgânicos.

 Acrescentar no pão francês dos lanches também salada (folhosos como alface,

rúcula, couve etc., e outros vegetais, como cenoura ralada, tomate, antepasto

de berinjela etc.).

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO

4.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.085.004,00 (Um milhão,
oitenta e cinco mil, quatro reais);

4.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo
administrativo, elaborado com base em orçamentos feitos pela Secretaria Municipal de
Saúde;
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4.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários desde
o  manuseio  e  transporte,  bem  como  todos  os  impostos  e  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, homologação, seguros
e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Para o atendimento da despesa proveniente deste processo, é indicada a seguinte
dotação orçamentária para o exercício de 2018 e subsequente:
10.01.2067.3390394100.1520,  10.01.2060.3390394100.1303/1000,
10.01.2062.3390394100.1516/1520,  10.01.2063.3390394100.1516/1520,
10.01.2064.3390394100.1510,                                10.01.2065.3390394100.1516/1520.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 de 2000, e do decreto 5.450 de
2005.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Licença Sanitária da empresa licitante, atualizada (Dentro do prazo de validade),
emitida por órgão da Vigilância Sanitária, Estadual o Municipal. Nos locais onde não
seja  emitido  o  documento  acima,  as  empresas  deverão  apresentar  cópia  do
deferimento em Diário Oficial. Quando a licitante for distribuidora, deverá apresentar a
sua licença;

8. DO FORNECIMENTO

8.1  A  CONTRATADA  deverá  cumprir,  rigorosamente,  a  distribuição  e  entrega  do
objeto nos locais e horários a serem definidos pela Secretaria Municipal de Saúde,
sendo que a CONTRATANTE solicitará as quantidades para cada entrega com no
mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência do dia da entrega;

8.2 O lanche dia a dia para pacientes do CAPS, DST/AIDS e TB – TDO deverá ser
entregue diariamente conforme solicitação/comunicação do Setor Requisitante.

8.3 O kit lanche individual para os pacientes do serviço TFD, TB -TDO e UPA deverá
ser  entregue  diariamente  nas  opções  I,  II  e  III  descritas  no  item  3.2  em  sacolas
individuais conforme subitem 3.3.4 do Termo de Referência a serem solicitadas pelo
Setor Requisitante, os produtos deverão ter no mínimo 80% da validade informada na
embalagem.

8.4  O  lanche  evento  CAPS  para  pacientes  do  CAPS  deverá  ser  entregue
mensalmente conforme solicitação/comunicação do Setor Requisitante.
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8.5 As refeições deverão ser entregues acondicionadas em embalagens descartáveis
específicas para cada tipo de preparação;

8.6 A CONTRATADA deverá fornecer utensílios descartáveis para o lanche dia a dia e
lanche  mensal:  colher,  garfo,  faca,  mexedor/misturador,  guardanapo  e/ou  canudo,
embalados em filme de PVC ou em saco plástico atóxico para alimentos;

8.7 A distribuição e transporte das refeições até os locais  de entrega deverão ser
realizadas em conformidade com a Norma Sanitária vigente;

8.8 Ao entregar as refeições no local, deverá ser planejado o tempo de conferência por
parte da mesma, para averiguar se as refeições estão adequadas quanto à quantidade
e  qualidade.  Caso  seja  verificada  alguma  inadequação,  os  produtos  poderão  ser
recusados pela CONTRATANTE, devendo ser substituídos com prazo máximo de 30
minutos;

8.9 A CONTRATADA deverá realizar a entrega diretamente nos locais e horários a
serem definidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

8.10  A  entrega  do  objeto  deverá  ser  efetuada  no  local  indicado  pela  Secretaria
Municipal de Saúde mediante conferência obrigatória do fiscal do contrato, em data e
horário estabelecido pela CONTRATANTE;

8.11 A nota fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com o objeto.

8.12  Os  produtos  deverão  ser  fornecidos  nos  setores  a  serem  informados  pela
Secretaria Municipal de Saúde, sendo no CAPS, DST/AIDS, TB-TDO e Serviço TFD,
sito à Rua Renato Leone, s/nº, Centro Municipal de Diagnóstico “João Paulo II”, Vila
Divinéia e, UPA, sito à Avenida Roque Vernalha com Rua Domingos Peneda, s/nº,
Praça Portugal, Estradinha.

9. DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, devidamente
atestada pelo Secretário Municipal de Saúde em até 30 dias;

9.2  A  liberação  do  pagamento  ficará  condicionada  a  apresentação  das  Certidões
Negativas  de  Débitos  –  CND  emitida  pelo  INSS,  FGTS,  FEDERAL,  MUNICIPAL,
ESTADUAL, TRABALHISTA;

9.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento
de preços ou a atualização monetária.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A Contratada obriga-se a:

10.1.2 Fornecer os itens em perfeitas condições,  no prazo e locais  indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, do
Edital e da proposta;

10.1.3 Substituir,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE,  qualquer  Kit  ou  item  que  o
componha, que não esteja em perfeita condição de consumo;

10.1.4 A CONTRATADA deverá estar em dia com os Alvarás da Vigilância Sanitária;

10.1.5 Os alimentos  deverão ser  preparados nas instalações  da CONTRATADA e
entregues prontos para serem consumidos, exceto o kit lanche individual cujos itens
deverão apresentar  embalagens originais lacradas com data de fabricação e validade,
e  deverão ser  entregues/distribuídos diariamente  e/ou conforme as solicitações  da
Secretaria Municipal de Saúde nos respectivos endereços informados no momento da
solicitação;

10.1.6 Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos, nos termos
da legislação vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações constantes do
contrato;

10.1.7 Entregar os itens solicitados, segundo suas conveniências e em consonância
com a fiscalização do contrato;

10.1.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,  inerentes ao
objeto da presente licitação;

10.1.9 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.10 Manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações  assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato;
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10.1.12 Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer
qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações
técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, ficando certo que, em nenhuma hipótese,
a falta de fiscalização eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades;

10.1.13 Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação  de  garantia  e  quaisquer  outras  que  incidam  ou  venham  a  incidir  na
execução do contrato;

 

10.1.14 Responder  civil  e  penalmente,  por  quaisquer  danos materiais  ou pessoais
ocasionados  à  Administração  e/ou  a  terceiros,  por  seus  empregados,  dolosa  ou
culposamente, nos locais de trabalho;

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 A Contratante obriga-se a:

11.1.1 Receber provisoriamente o LANCHE e  KIT LANCHE,  disponibilizando local,
data e horário para recebimento; 

11.1.2 Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  produtos
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital, da proposta e
da solicitação, para fins de aceitação e recebimentos definitivos;

11.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado e documentar as ocorrências havidas, na forma
prevista na Lei nº 8.666/93;

11.1.4 Proporcionar a contratada, as condições necessárias ao cumprimento do objeto
contratado;

11.1.5 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato,
em especial, aplicações de sansões, alterações e repactuações do mesmo;

11.1.6 Não  permitir  que  os  produtos  entregues,  estejam  em  desacordo  com  as
preestabelecidas no contrato;

11.1.7 Comunicar  a  contratada quaisquer  irregularidades  observadas nos produtos
fornecidos;

11.1.8 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
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11.1.9 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12 MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.1  Consoante  ao  artigo  45  da  Lei  nº  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública
poderá,  sem  a  previa  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar
providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,  em  caso  de  risco
iminente,  como  forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou  impossível
reparação.

13 CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1 Nos termos do art. 67, da Lei n°8.666/93, a fiscalização da execução do contrato
decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da
Execução  dos  Contratos  Administrativos  Municipais,  nos  termos  do  Decreto  nº.
173/2017 de modo que não se considerará entregue o material, e por consequência
não será autorizado o pagamento ao contratado, sem que tenham sido observadas as
exigências e formalidades do referido Decreto, com a verificação dos quantitativos,
das  especificações  técnicas  e  demais  conformidades  constantes  neste  Termo  de
Referência;

13.2  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  fiscalizará  obrigatoriamente  a  execução  do
objeto,  a  fim  de  verificar  se  no  seu  desenvolvimento  estão  sendo  observados  às
especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o
fornecimento dos produtos que, não forem considerados satisfatórios e determinar a
contratada a substituição de produtos ou correção de irregularidades;

13.3  O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução do contrato;

13.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993;

13.5 O fiscal do objeto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do presente objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinado  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

13.4 Os fiscais do contrato indicados pela Secretaria Municipal de Saúde.

14 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
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14.1  Trata-se de serviço  continuado  visando  atender  aos pacientes  e  usuários  do
Sistema  Único  de  Saúde  que  recebem  atendimento  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde ou que necessitam do serviço de Tratamento Fora de Domicílio – TFD, e que
apresentam necessidades de:  controle  glicêmico,  nível  de açúcar  no sangue,  para
diabéticos e pacientes com tolerância reduzida à glicose; controle da quantidade de
sódio, para pacientes hipertensos; disfagia, dificuldade em deglutir; controle de peso,
baixo ou alto excesso de peso; intolerância à lactose; alergias alimentares; doença
celíaca;  nefropatias,  entre  outras,  e  evitando  o  jejum  prolongado,  sem  a  devida
reposição necessária.

14.2 A critério da Administração e com base no que estabelece o inciso II, art.57 da
Lei 8.666/93, “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração,  limitada a
sessenta meses.”.

15 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1  A  disciplina  das  infrações  e  sanções  administrativas  aplicáveis  no  curso  da
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital.

Município de Paranaguá,07 de novembro de 2018.

LÍGIA REGINA DE CAMPOS CORDEIRO 
Secretária Municipal de Saúde

39



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Estado do Paraná – Palácio São José

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Suprimento

ANEXO II

 CARTA PROPOSTA
(Modelo)

A
Sra. Pregoeira
Ref.: Pregão Presencial n° 070/2018 

Prezados Senhores,
(empresa)  ......................,  com sede  na  cidade  de  ...............à  rua  .........,  n°  ....,  bairro  .......,
inscrita no CNPJ n° ..............., neste ato representada por ........................................, portador da
carteira  de  identidade  nº  ........  e  CPF  nº  ................,  abaixo  assinado,  propõe  a  Prefeitura
Municipal  de  Paranaguá   fornecer  os  serviços  de  .................................................,  para  o(s)
LOTE(S) ............ conforme Edital nas seguintes condições:

Item Especificação
Quant.

Estimada
(pessoa)

Valor
Unitário
(Média)

Valor total 

00
CONFORME ANEXO I

VALOR TOTAL R$

a)  Declaramos  que  concordamos  integralmente  com  as  condições  estipuladas  na  presente
licitação e, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.
b)  Se  vencedora,  na  qualidade  de  representante  legal,  apresentamos  o  Sr(a).
____________________, portador(a) da carteira de identidade RG nº _______________ e CPF/
MF nº ________________.
c) Declaramos que garantiremos a substituição dos materiais e dos serviços, sem ônus para a
Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar
vícios ou defeitos. 
d) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento das
propostas, conforme estipulado no presente edital.
e) Para contato informamos:
Responsável/Representante Legal (nome completo): _________________________
Telefone Fixo nº: (__) ______________
Fax nº: (__) ______________
Telefone Celular nº: (__) __________________
E-mail: _____________________________________
f)Dados Bancários da empresa.

Local e data
______________________________

Nome, RG e assinatura do
Responsável ou Representante Legal

Observação: 
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 Para a elaboração da proposta de preços, os valores unitários não poderão ultrapassar os
valores estipulados em edital
 O Valor Total Geral deve ser descrito em algarismos e por extenso.

(Modelo)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018 

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
HABILITATÓRIOS

A  empresa  _______________________,representada  pelo  Sr.
____________________,CPF Nº  ____________________ R.G.  Nº  ____________________,
(cargo ou função), declara sob as penas da lei cumprir plenamente os requisitos de habilitação,
de  acordo  com  as  exigências  constantes  do  Edital  de  Licitação  do  Pregão  Presencial  Nº
070/2018 – Registro de Preço Nº 058/2.018.

Cidade, _____ de ___________ de ______.

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:____________________
R.G.:______________________ 
Cargo:____________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

Declaramos,  para  os  fins  do  disposto  no  inciso  V do  art.  27  da  Lei  nº  8.666/1993,
acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima.

Paranaguá, ____ de ________ de 2018

_______________________________
Assinatura e Carimbo
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(NOME  DA  EMPRESA)__________________________________,  CNPJ/MF
nº______________,  sediada  (ENDEREÇO
COMPLETO)_____________________________________,  declaro(amos) para todos os fins
de direito,  especificamente para  participação de licitação na MODALIDADE DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 070/2018 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018, que estou(amos) sob o
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC nº 123/2006.

_____________________________
Local e data

 

_____________________________________________
Assinatura devidamente identificada do

Representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos  para  os  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  do  procedimento
licitatório,  sob  a  modalidade  de  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  070/2018  –  REGISTRO  DE
PREÇOS Nº 058/2018, instaurado por este Município, que não estamos suspensos de licitar
e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, em __________ de ____________ de 2018

__________________________________________
Assinatura devidamente identificada do

 representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração

 com poderes específicos)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018 
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 32.930/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018

VALIDADE DA ATA: 12(DOZE) MESES. 

Aos  __________________  dias  de______________,  do  ano  de  2018,  a  PREFEITURA DE

PARANAGUÁ-PR,  inscrita  no  CNPJ sob o  nº  76.017.458/0001-15,  situada  a  Rua  Júlia  da

Costa  ,nº  322  –  Centro,  Paranaguá-Pr,  neste  ato  representada  pelo(a)  Secretario  (a)

Municipal______________________________,  Senhor(a)

____________________________________,  institui  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

(ARP) , decorrente da Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018, cujo

objetivo fora a formalização de  REGISTRO DE PREÇOS PARA  CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  ALIMENTO  PRONTO  –

LANCHE  E  KIT  LANCHE,  A  SEREM  OFERECIDOS  AOS  PACIENTES,   DA

SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE, em atendimento a Lei Complementar Municipal

nº 3468/2015, processado nos termos do Artigo 15 , da Lei nº 8666/93, da Lei nº 10520/2002,

da  Lei  nº  123/2006  alterada  pela  Lei  Complementar  147/2014,  dos  Decretos  nº  678/2005,

816/2018,  683/2018  e  demais  normas  legais  aplicadas,  que  se  constitui   em  documento

vinculativo e obrigacional  as partes, segundo as clausulas e condições seguintes:

EMPRESA: 
CNPJ: FONE FAX:
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF Nº: RG Nº
E MAIL: 

ITEM DESCRIÇÃO

DOS

MATERIAIS

QUANTIDADE

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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A vigência da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses.

A critério da Administração e com base no que estabelece o inciso II, art.57 da Lei 8.666/93, “à

prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  forma  contínua,  poderão  ter  a  sua  duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas  para  a  administração,  limitada  a  sessenta  meses”  e  com  eficácia  legal  após  a

publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

As especificações técnicas  e  demais exigências  constantes  no Edital  e anexo do  PREGÃO

PRESENCIAL  Nº  070/2018 integram  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  independente  de

transcrição.

Nada mais havendo a tratar,  lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada

conforme vai assinada pela autoridade competente e pelo particular fornecedor.

 

Paranaguá, de ____ de ________ de 2018.

__________________________________

Secretário Municipal

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

(Nome da do representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018 

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO  DE  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº
________/2018  QUE  FAZEM
ENTRE  SI,  O  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ  E  A  EMPRESA
___________________________.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  através  da  Secretaria  Municipal  de
_______________________,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 76.017.458/0001-15, com sede na Rua
Júlia da Costa, nº 322 – Centro, Paranaguá, Paraná, neste ato representado
pelo Prefeito, _________________ Paranaguá, Paraná.

CONTRATADA:
_________________________________, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, com sede
na ___________________, nº _______, Bairro ___________, na Cidade de
____________,  Estado  do  ___________,  CEP:  ____________,  neste  ato
representada  por  Sr(a).  __________________  (CI.  RG.  nº
___________________  –  CPF  nº  ________________),  brasileiro(a),
____________,  residente  e  domiciliado  na  ___________________,  nº
_______,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de  ____________,  Estado  do
___________, CEP: ____________.

As partes acima qualificadas, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, doravante
dominado  CONTRATANTE  e  a  empresa  __________________________,  doravante
denominada CONTRATADA, resolvem pactuar o presente Contrato Administrativo e que se
regerá  pelo  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  atendidas  as  cláusulas  e  condições  que
anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independentemente de transcrição,
os documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº 070/2018 de ____ de _____ de _____.
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/___.
c) Ata de Registro de Preços firmada em ___/__/___.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO:

1.1. Constitui  objeto  deste  contrato  administrativo  a  Contratação  de  Empresa
especializada no Fornecimento de Alimento Pronto – Lanche e Kit lanche, a serem
oferecidos aos pacientes, nos termos do procedimento licitatório modalidade Pregão
Presencial nº 070/2018  – Registro de Preços nº 058/2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: 

2.1. A  despesa  deste  contrato  correrá  pelas  Dotações
Orçamentárias:10.01.2067.3390394100.1520,  10.01.2060.3390394100.1303/1000,
10.01.2062.3390394100.1516/1520,10.01.2063.3390394100.1516/1520,
10.01.2064.3390394100.1510  e  10.01.2065.3390394100.1516/1520,  fonte
1520,1510 e 1516, no orçamento relativo ao exercício de 2018 e o correspondente
nos exercícios subsequentes.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DO  PREÇO,  DA  FORMA  DE  PAGAMENTO  E  DA
VIGÊNCIA CONTRATUAL:

3.1. O  valor  do  presente  Contrato  é  de  R$  ___________________
(__________________) , inclusas todas as despesas com tributos, contribuições
fiscais  e  parafiscais,  emolumentos,  frete,  seguros  e  quaisquer  outras  que  forem
devidas,  para  entrega  (custos,  seguro  e  frete  por  conta  do  fornecedor)  no
almoxarifado da unidade compradora.

3.2. O pagamento será realizado pela unidade compradora, através de crédito na Conta
___________ nº ____________, Agência __________ ,  Banco  ____________________,
fornecida  pelo  estabelecimento  bancário  utilizado  pela  CONTRATADA  para  pagamentos,
constante da proposta de preços,  no prazo de até  30 (trinta)  dias,  contados do recebimento
definitivo  dos  materiais  e  mediante  a  apresentação  da  Nota  Fiscal,  acompanhada,
obrigatoriamente,  de  Nota  Fiscal  emitida  por  meio  eletrônico,  devidamente  atestada  pelo
Servidor/Comissão de Recebimento.

3.3. O faturamento correspondente ao presente Contrato deverá ser apresentado, pela
CONTRATADA,  através  de  Nota(s)  Fiscal(is)  em  2  (duas)  vias,  com  os  requisitos  da  lei
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de Empenho.

3.3.1. A  Nota  Fiscal  de  fornecimento  deverá  ser  emitida  em  conformidade  com  as
unidades de fornecimento indicadas no Anexo I do edital e da proposta do fornecedor.

3.3.2. Qualquer  divergência  entre  a  unidade de fornecimento  adotada  no  Anexo I  do
edital  e  a  Nota  Fiscal  ensejará  a  devolução  da  Nota  para  regularização  e  o  pagamento
correspondente.

CLÁUSULA  QUARTA  –  DA  FORMA  DE  EXECUÇÃO,  ENTREGA  E  DO
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

4.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da
Nota de Empenho da unidade gestora da despesa.

4.2. A prestação do(s) serviço(s) deverá(ão) ser efetuada(s) em conformidade com o
Edital e o Termo de Referência, a contar do recebimento da ordem de autorização expedida,
pelas Secretarias Municipais requisitante. Excedendo-se os prazos estabelecidos serão aplicadas
as sanções previstas na lei de licitação.

4.3. Os serviços serão executados de acordo com o contido no Edital e no Anexo I –
Termo de Referência nas seguintes condições:
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4.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços
executados. Sendo constatados defeitos e divergências das especificações, o setor responsável
recusará o procedimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas
as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de
30 (trinta) minutos contados a partir da notificação, corrigir e/ou substituir o solicitado. Caso a
verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado.

4.3.2. Definitivamente,  após  a  verificação  e  atesto  de  conformidade  que  comprove  a
adequação do serviço prestado, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer
manifestação até o prazo final do recebimento provisório.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada
pela  perfeita  execução  deste  contrato,  quanto  à  qualidade,  correção  e  segurança  do  objeto
contratado.

4.5. Correrá  por  conta  da  contratada,  toda  e  qualquer  despesa  com ensaios,  testes,
laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto
deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 Cumprir rigorosamente as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e da
proposta;

5.2 Manter permanente entendimento com a Contratante,  objetivando evitar  interrupções ou
paralisações na execução dos serviços;

5.3 Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avançados;

5.4 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano causado à Contratante, a
seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços,
objeto  deste  Termo,  não  cabendo à  Contratante,  em hipótese  alguma,  responsabilidade  por
danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;

5.5 Responsabilizar-se perante a Contratante, pelos eventuais danos ou desvios causados aos
bens  que  lhe  forem  confiados  ou  a  seu  preposto,  devendo  efetuar  o  ressarcimento
correspondente imediatamente após o recebimento da notificação da Contratante, sob pena de
glosa de qualquer importância que venha receber;

5.6  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato;

5.7 Arcar com todos os custos necessários ao completo fornecimento dos produtos, bem como
ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes;

5.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do
art. 65 §1º, da Lei nº 8.666/93;
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5.9  Se  responsabilizar  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,
resultantes da contratação, bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS e FGTS;

5.10 Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do
fornecimento dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da
legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE;

5.11 Garantir a solidez e segurança do trabalho, compreendido também o material empregado;

5.12 Fornecer todo serviços necessários, assim como possuir os equipamentos para a prestação
do serviço;

5.13  Dar  garantia  dos  serviços  prestados,  comprometendo-se  a  refazê-los  sempre  que  for
considerada qualquer irregularidade;

5.14 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;

5.15 Atender prontamente quaisquer exigências do preposto indicado pela Secretaria Municipal
de Saúde referente aos serviços prestados

5.16 A empresa deverá ter capacidade de prestar o serviço em qualidade e quantidade a ser
contratada e em tempo adequado as nossas necessidades;

5.17 A entrega  dos serviços é de responsabilidade da Contratada.

5.18 Qualquer acidente ou dano causado em decorrência da prestação do serviço solicitado é de
responsabilidade da Contratada.

5.19 Observar o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1. Exercer a fiscalização sobre os serviços executados, por servidor(es) especialmente
designado(s) e documentar as ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93;

 6.2.  Prestar  assistência  à  contratada  de  forma  a  proporcionar  todas  as  condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação;

 6.3.  Não permitir  que os serviços estejam em desacordo com as preestabelecidas no
Edital, no Termo de Referência e no instrumento contratual;

 6.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades observadas no serviço fornecido;

 6.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
 6.6.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor
especialmente designado,  anotando em registro próprio as falhas detectadas,  indicando dia,
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

 6.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

 6.8. Se manifestar formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em
especial, aplicações de sansões, alterações e repactuações do mesmo;

 6.9. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no edital e seus anexos e instrumento contratual;

 6.10.  Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

 6.11. Aplicar as sanções administrativas, quando necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES:
 
7.1.Ao  LICITANTE que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas  será  aplicada  a  seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

 7.1.1.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo prazo de até
2 (dois) anos quando:

i) Não celebrar o contrato;
j) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
k) Apresentar documentação falsa;
l) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
m) Não mantiver a proposta;
n) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
o) Comportar-se de modo inidôneo;
p) Cometer fraude fiscal.

7.2.  Ao  CONTRATADO que  incidir  nas  hipóteses  abaixo  relacionadas,  serão  aplicadas  as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

7.2.1.  Multa  por  atraso  imotivado do  fornecimento do material,  nos  prazos abaixo
definidos:

 a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura do
fornecimento do material;
 b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho
ou documento correspondente: 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento
do material.
    7.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou
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assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis, de acordo com o disposto item 19.1, ou assinar o
contrato /  retirar  o documento equivalente e devolver a Prefeitura Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data de sua convocação;

  7.2.2.1. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do
contrato, e de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, se ocorrer inexecução
parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos termo do art. 77 da
Lei nº 8.666/1993;

7.2.3  O  somatório  das  multas  previstas  nos  itens  acima  não  poderá  ultrapassar  o
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
 

7.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

 a) Até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;
 b)  Até  02  (dois)  anos  nos  casos  em  que  a  inadimplência  acarretar  prejuízo  para  a
Administração.

 7.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima.

7.3.  A  suspensão  temporária  do  fornecedor  cujo  contrato  com  a  Administração  Pública
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações
no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da penalidade aplicada.

7.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a
critério da Procuradoria Geral do Município.

7.6.  Caso  o  valor  da  multa  seja  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  quando exigida,  o
contratado responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

7.8. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de
Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis da abertura de vistas.

7.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
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oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO:

8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no art.  78,  incisos I a XII e XVII da Lei  nº 8.666/93,  sem que caiba à
CONTRATADA direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas
na Cláusula Sétima deste instrumento.

8.2. A  rescisão  do  presente  contrato  será  restrita  ao  quantitativo  previsto  neste
instrumento, não afetando a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO:

9.1. O  presente  contrato  não  poderá  ser  objeto  de  cessão,  transferência  ou
subcontratação, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

10.1. A  CONTRATADA  declara  haver  levado  em  conta,  na  apresentação  de  sua
proposta os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as
despesas  incidentes  na  prestação  do  serviço  objeto,  inclusive  frete,  não  cabendo  quaisquer
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

10.2. Ficando  comprovado,  depois  do  negócio  realizado  e  antes  da  execução  dos
serviços, que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes
a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes
sobre o serviço contratado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do
valor porventura pago à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

11.1. Fica  estabelecido  que  na  hipótese  da  CONTRATANTE  deixar  de  exigir  da
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal  faculdade não importará em novação,
não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO:

12.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização execução do contrato de-
corrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução dos
Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 683/2018, de modo que não se
considerará executado o serviço, sem que tenham sido observadas as exigências e formalidades
do referido Decreto;

12.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até
mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técni-
cas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior conforme prevê o Art. 70 da Lei
nº 8.666/93, com suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:

A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses,
contados da data da sua assinatura,  com eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário  Oficial  do  Município,  tendo  início  e  vencimento  em dia  de  expediente,  devendo-se
excluir  o  primeiro  e  incluir  o  último.  Podendo ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e
sucessivos  períodos  com  vistas  à  obtenção  de  preços  e  condições  mais  vantajosas  para  a
administração, limitada a sessenta meses” 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente
para  dirimir  questões  decorrentes  do  cumprimento  deste  contrato,  renunciando  as  partes  a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente
instrumento contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor.

Paranaguá, _____ de ________ de 2018

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Prefeito

CONTRATADA
Representante Legal
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ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
______________________________________________ DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
Nº: ___________________________ ÓRGÃO EMISSOR:
 CPF Nº: 
______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
________________________________________________________ ENDEREÇO 
COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: _____________________________________ 
_____________________________________________________________________________

 Paranaguá, ____________de _______ de ________

_____________________________________________
 Assinatura e Carimbo
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ANEXO X

Local CMD João
Paulo II

CAPS CMD João
Paulo II

CMD João
Paulo II

UPA
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	*Tratamento diretamente observado
	Cidade, _____ de ___________ de ______.

